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LEI  MUNICIPAL Nº.  1.303/2021. 

 
 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DOS 

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS MUNICÍPIOS MATO-GROSSENSES - 

CONSPREV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO 
DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVOU, E EU, 
CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º Fica ratificado em todos os seus termos o Protocolo de Intenções do Consórcio Público 

Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos municípios mato-

grossenses – CONSPREV Pessoa Jurídica de Direito Público Interno cadastrado no CNPJ n.º 

26.469.179/0001-14, celebrado pelo chefe do Poder Executivo Municipal em 01 de março de 2016. 

 

§ 1º Quaisquer alterações posteriores no protocolo de intenção ficam desde já convalidadas por esta 

Lei. 

 

§ 2º A partir da publicação desta Lei, o Município de Carlinda e seu Regime Próprio de Previdência 

Social estará obrigado a integrar o Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios 

de Previdência Social dos municípios mato-grossenses – CONSPREV. 

 

Art. 2º A finalidade do consórcio é a congregação de esforços, visando o planejamento, a 

coordenação e a execução de atividades de interesse comum dos municípios participantes no âmbito 

previdenciário bem como a prestação de serviços necessários à administração da gestão do passivo 

previdenciário e consultoria à gestão própria de ativos. 

 

Parágrafo único. O consorciamento é apenas em relação à atividade meio, ficando a cargo do 

Regime Próprio de Previdência Social a atividade fim, dentre as quais destaca-se: 

I – concessão e pagamento dos benefícios previdenciários; 

II – movimentação das contas bancárias (receita e despesa); 

III – aplicação das reservas financeiras no mercado financeiro em consonância com as normas 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, Comitê de Investimentos e Conselhos Curador e 

Previdenciário; 

IV – representação em juízo ou fora dele dos interesses do RPPS; 
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V – comunicação com os órgãos públicos e de controles interno e externo e com seus servidores. 

 

Art. 3º O estatuto do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de 

Previdência Social dos municípios mato-grossenses – CONSPREV, disporá sobre a organização e o 

funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos. 

 

Art. 4º Os entes consorciados poderão ceder servidores públicos ao Consórcio, na forma e condições 

da legislação de cada um. 

 

Art. 5º O valor dos recursos financeiros, quando necessários para o cumprimento do contrato de 

rateio do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 

dos municípios mato-grossenses – CONSPREV, previsto no art. 8°, da Lei n°. 11.107/2005 e Decreto 

n° 6.017/2007, deverão estar consignados em rubrica específica nas Leis Orçamentárias em vigência. 

 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 

será superior ao das dotações que o suportam. 

 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de rateio para o atendimento de despesas 

genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

 

§ 3º Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o Consórcio Público, são partes 

legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

 

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº. 101/00, o 

Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na 

conformidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

 

§ 5º Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente Consorciado que não 

consignar, em nas suas Leis Orçamentárias futuras ou em créditos adicionais, as dotações suficientes 

para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

 

Art. 6º. A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 

representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções do 

Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos 

municípios mato-grossenses – CONSPREV. 

 

Parágrafo único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo Consorciado que se retira, somente 

serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no 

instrumento de transferência ou alienação. 
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Art. 7º. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 

assembleia geral; no caso de extinção deverá ocorrer a ratificação mediante lei por todos os entes 

Consorciados. 

 

Art. 8º. O Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 

dos municípios mato-grossenses está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receita, sem prejuízo do controle externo a 

ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 

 

Art. 9º. Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal nº 11.107 de 

06 de abril de 2005 e Decreto n° 6.017/2007 de 17 de janeiro de 2007. 

 

Art. 10º. Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

 
CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


